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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA DE PINDORETAMA 
RESULTADO FINAL PÓS RECURSO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA RETIFICADO 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2024 

DAS DISPOSIÇÕES 

DOS RECURSOS 

 
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Pindoretama-CE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Travessa 

Juvenal Gondim, nº 221, Centro, Pindoretama-CE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito José 

Maria Mendes Leite, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Final Pós Recurso da 

Avaliação Psicológica para o cargo de Agente de Trânsito. 

 

 
Artigo 1º - A Avaliação Psicológica para o cargo de Agente de Trânsito foi realizada no dia 19 de janeiro 

de 2025, na Escola Francisca Holanda Costa, localizada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 1074, no 

horário previamente estabelecido, conforme o Anexo I deste documento. 

 
Artigo 2º - O candidato ausente foi automaticamente avaliado como "Ausente" e, consequentemente, 
eliminado do Concurso Público. 

 

 
Artigo 3º - O prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar ocorreu das 00h00 do dia 
23 de janeiro de 2025 às 23h59 do dia 24 de janeiro de 2025, exclusivamente pelo e-mail 
provapratica@consulpam.com.br, com o assunto: “RECURSO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINDORETAMA – CONCURSO – EDITAL Nº 002/2024”. 

Artigo 4º - No texto do recurso, o candidato deverá informar seu nome completo, número de inscrição, 
cargo e CPF, além de apresentar uma fundamentação clara e objetiva. Os argumentos devem ser 
formulados de forma lógica, consistente e concisa, indicando com precisão o ponto de discordância. 

 

 
PINDORETAMA-CE, 22 DE MAIO DE 2025 

 
 
 

 

JOSÉ MARIA MENDES LEITE 
Prefeito Municipal 

mailto:provapratica@consulpam.com.br
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ANEXO I – RESULTADO FINAL PÓS RECURSO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA- AGENTE DE TRÂNSITO 

INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

588002373 ANTONIO HERLON BRAGA DE OLIVEIRA INDICADO 

588002192 BRENO WILLIAM ROSSETTI PEREIRA AUSENTE 

588000965 DOMINGOS COSTA E SILVA FILHO INDICADO 

588001411 FRANCIVANIO ALVES DA SILVA INDICADO 

588000166 GEOCELMAR TELES MALTA INDICADO 

588001989 ALEX BATISTA DE SOU INDICADO 

588002037 ANTONIO PAULO DE SOUZA FILHO INDICADO 

588001948 DIEGO DA SILVA GOMES INDICADO 

588001489 DIELSON MENDES FERREIRA INDICADO 

588000099 ELINE DE FARIAS ROSEO INDICADO 

588001415 ERCILIO DE MORAES COLARES INDICADO 

588000547 ERIBERTO FELICIO DE FREITAS INDICADO 

588002541 FRANCISCO NILDOMAR RODRIGUES PEREIRA INDICADO 

588001242 FRANCISCO WAGNER DA SILVA PAIVA INDICADO 

588000189 GILMAR COSTA DA SILVA INDICADO 

588000177 GILMARIO COSTA DA SILVA* INDICADO* 

588001137 JOAO DIEGO GOMES E SILVA INDICADO 

588002222 JONATHAN CARLOS MATOS DE SOUSA INDICADO 

588000332 KELVILENE ARAUJO JULIAO INDICADO 

588002202 MAIR PONTES EPIFANIO INDICADO 

588000987 MARCELA DE SOUSA SILVA INDICADO 

588000988 MARCIA MARIA DA SILVA SOUZA CONTRAINDICADO 

588000391 MARCOS GOMES MAGALHAES INDICADO 

588001572 MARCUS DANIEL MENEZES ROCHA INDICADO 

588002184 NADIANE SILVESTRE BRITO BARRETO INDICADO 

588001139 PETRUCIO MAIA XENOFONTE INDICADO 

588002059 RAFAEL SOUSA DE OLIVEIRA INDICADO 

*Em atendimento à decisão do processo de nº 3000146-24.2025.8.06.0146 


